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EDITAL 
 

BOLSAS DE ESTUDO IILA-MAECI/DGCS PARA CIDADÃOS LATINO-
AMERICANOS PARA O ANO 2023 

 
A Organização Internacional Ítalo-Latino Americana (IILA), com o financiamento da 
Direção Geral para a Cooperação ao Desenvolvimento do Ministério das Relações 
Exteriores e da Cooperação Internacional italiano (DGCS/MAE), concede bolsas de 
estudo a cidadãos dos países membros da IILA que desejem realizar estágios pós-
universitários de especialização e/ou de atualização dos conhecimentos nas 
seguintes áreas: 
 

− AGROALIMENTOS E TECNOLOGIAS ALIMENTARES, com especial atenção à 
fruta tropical, aos produtos autóctones, aos alimentos para animais, aos 
nutracêuticos, aos alimentos funcionais e à aplicação de novas tecnologias aos 
produtos e à segurança alimentar. 

 

− SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E ENERGIAS RENOVÁVEIS, com especial 
atenção às ações que visam a proteção da água, ar e solo, conservação da 
biodiversidade, observação da Terra, luta contra a desertificação, medidas de 
adaptação e mitigação dos efeitos das alterações climáticas e estudo e/ou 
desenvolvimento e implementação de energias verdes (eólica, solar e/ou 
geotérmica). 

 

− CIÊNCIAS DA VIDA E BIOTECNOLOGIA, dando prioridade às propostas 
relativas à medicina pediátrica, oncológica, às doenças crônicas não 
transmissíveis, bem como àquelas relativas à aplicação das biotecnologias na 
saúde, no meio ambiente e /ou aos alimentos. 

 

− CIÊNCIAS DA TERRA E USO DAS TECNOLOGIAS ESPACIAIS PARA A 
OBSERVAÇÃO DA TERRA, priorizando propostas voltadas para prevenção, 
gerenciamento e gerenciamento de riscos e aquelas vinculadas a qualquer uma 
das outras áreas temáticas desta convocatória. 

 

− CONSERVAÇÃO, TUTELA, RESTAURAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL, 
de modo especial propostas que compreendem a valorização do patrimônio 
material e imaterial, a participação das comunidades e projetos de formação para 
os formadores. 
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BENEFÍCIOS: 
 
A bolsa de estudo, que terá duração mínima de 3 meses e máxima de 6 meses, inclui: 
 
a) um orçamento mensal de € 1.200 para as despesas de alimentação e alojamento; 

 
b) seguro contra doenças, infortúnios e responsabilidade civil. 

 
 

O custo de ida e volta do país de origem para a Itália ficarão totalmente a cargo 
do bolsista, ou da Instituição a qual faz parte, bem eventuais despesas para a 
obtenção da documentação necessária para a estadia na Itália. 
 
REQUISITOS INDISPENSÁVEIS: 
 

− Ser cidadão de um dos países latino-americanos membros da IILA; 
 

− Ter uma idade máxima de 40 anos. No caso de candidatos com filhos, o limite de 
idade estende-se de um ano por cada filho (até 3 anos/crianças); 
 

− Ter obtido um diploma universitário em uma matéria diretamente relacionada ao 
setor para o qual se pede a bolsa, e ter comprovada experiência; 
 

− Apresentar um projeto concreto de trabalho/pesquisa/curso, que possa ser 
realizado nos tempos requeridos pela bolsa de estudo indicando a carga horária 
semanal do mesmo. No caso dos cursos, será preciso enviar o programa do 
curso; 
 

− Obter uma carta de aceitação por parte da Instituição a qual se deseja fazer o 
estágio. 
 

− A estadia e o curso devem terminar o mais tardar no dia 31/01/2024. 
 

− Estar envolvido em atividades de trabalho, pesquisa ou colaboração com 
instituições públicas (preferenciais), privadas ou ONGs de setor na América 
Latina relacionadas com o tema da bolsa solicitada, com uma carta de 
apresentação dessas instituições como referência. 

 
CONDIÇÕES DESEJÁVEIS: 
 

− Conhecer a língua italiana. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

− Perfil acadêmico, mérito e background acadêmicos e profissionais. 
 

− O potencial impacto do curso/pesquisa realizada pelo solicitante de volta ao 
próprio país. 
 

− A originalidade ou necessidade temática no país do projeto 
 

− A distribuição geográfica dos candidatos, com especial atenção aos países 
prioritários para a cooperação italiana, e o índice de desenvolvimento humano 
referidos pelo Programa de desenvolvimento das Nações Unidas (UNDP). 

 

− O tipo de instituição na qual se deseja realizar os próprios estágios, dando 
prioridade às instituições públicas de renomada experiência e às que têm acordos 
de cooperação com a IILA (podem ser consultados em https://iila.org/it/accordi-
sottoscritti-dalliila-dal-1966-ad-oggi/). 

 

− Para os candidatos que apresentarem as mesmas condições, a prioridade será 
dada aos candidatos que ainda não se beneficiaram de uma bolsa IILA em 
edições anteriores. 

 
PROCEDIMENTO DE CANDIDATURA:  

O candidato escolherá, com base no próprio projeto a ser realizado, uma instituição, 
italiana ou internacional com sede na Itália, pública ou privada, e entrará em contato 
diretamente com a mesma sem a intervenção da IILA. 

Em caso de aceitação por parte desta instituição, é necessário pedir uma carta de 
aceitação (em papel timbrado e com detalhes do projeto/curso a ser realizado) 
assinado em original por um representante/autoridade. 

A inscrição pode ser feita somente preenchendo o formulário on-line disponível no 
site web IILA: www.iila.org / FB @SegreteriaTecnicoScientifica 

As candidaturas devem ser apresentadas em uma qualquer das línguas oficiais da 
IILA (espanhol, italiano, português ou francês). As candidaturas apresentadas em 
outras línguas não serão consideradas. 

Todas as informações solicitadas deverão ser inseridas na plataforma, o mais tardar 
até o dia 30 de setembro de 2022 (h24.00 GMT + 2), data de encerramento da 
chamada. 

https://iila.org/it/accordi-sottoscritti-dalliila-dal-1966-ad-oggi/
https://iila.org/it/accordi-sottoscritti-dalliila-dal-1966-ad-oggi/
http://www.iila.org/
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ATENÇÃO: SÓ SERÃO CONSIDERADOS OS PEDIDOS QUE SATISFAÇAM OS 
REQUISITOS ACIMA DESCRITOS. 

Informamos que, durante o processo de seleção, poderá ser pedido o envio da versão 
original dos documentos enviados em formato eletrônico.  

Os candidatos comprometem-se a apresentar um relatório final sobre o estágio/curso 
realizado dentro de um período não superior a um mês, após o término do mesmo. 

Não serão tomadas em consideração as candidaturas incompletas, e aquelas não 
enviadas no prazo estabelecido. 

A bolsa de estudo não é cumulável com outras bolsas de estudos, concedidas por 
outros institutos públicos italianos. 

Somente os candidatos escolhidos pela comissão de avaliação receberão uma 
comunicação oficial por parte da IILA. De toda forma, no final da seleção, a lista dos 
candidatos selecionados será publicada no site web IILA: www.iila.org 

Aos candidatos selecionados poderá ser solicitada a apresentação de um certificado 
de boa condição física/mental ao aceitar a bolsa. 

Para quaisquer outras informações que não estejam claramente indicadas neste 
edital, é possível escrever ao seguinte endereço de e-mail: borse@iila.org  
 
FORMULÁRIO DE REGISTRO:  
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd4y0dJvXDKWkbPl0PDt2c8iqm1lmaT
hmcpC_2JGtAohXVl7A/viewform?usp=sf_link  

mailto:borse@iila.org
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd4y0dJvXDKWkbPl0PDt2c8iqm1lmaThmcpC_2JGtAohXVl7A/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd4y0dJvXDKWkbPl0PDt2c8iqm1lmaThmcpC_2JGtAohXVl7A/viewform?usp=sf_link

